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Que revogam as Leis nº. 3.286, de 08 de agosto de 2007 e 4.018, de 13de julho de2012. 
FLÁVIO: PRANDI FRANCO, Prefeito do Município de Jales-SP, no uso de

minhas atribuições legais, etc., faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Ficam revogadas as Leis n.º 3.286, de 08 de agosto de 2007 e n.º 4.018,

de 13de julho de 2012.

Art. 2º Esta Lei entra empo na data deTo revogadas as
disposições em:contrário.

LM PRANDI DNC
Prefeito do Município

 
 

Registradae Publicada:

A
À

FRANCISCOMELFI
Secretário Municipal de Administração


